
 

 
 

Receita analisa tributação do setor de TI 
 
Por Bárbara Pombo | De São Paulo  
 
Treinamento em informática não pode ser considerado uma atividade de tecnologia da 
informação (TI) para fins de substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária, 
prevista na Lei nº 12.546, de 2011, que reduziu a tributação do setor. O entendimento é da 
Superintendência da Receita Federal em Minas Gerais (6ª Região).  
 
A partir de uma solução de consulta formulada por um contribuinte mineiro, o Fisco se 
posicionou no sentido de que apenas as empresas que prestam exclusivamente serviços de TI 
e de tecnologia da informação e comunicação (TIC) podem aproveitar o benefício previsto na 
lei, que permitiu a essas companhias recolher a contribuição previdenciária com alíquota de 
2,5% sobre o faturamento bruto, ao invés de 20% sobre a folha salarial.  
 
Para advogados, o Fisco, porém, não deixou claro se empresas que prestam consultoria e 
treinamento de pessoal para implantação de programas de informática poderão se beneficiar. 
"Não sabemos se ele se refere apenas a cursos de informática ou também a treinamento 
específico pela empresa que desenvolve software e o vende. A solução de consulta causou 
mais confusão do que esclarecimentos", afirma o tributarista Leonardo Mazzillo, do WFaria 
Advocacia. De acordo com Fabiana Gragnani, do Siqueira Castro Advogados, a legislação 
inclui a "assessoria e consultoria em informática" como atividade de TI. "Isso seria aplicado 
independentemente de ser um software da empresa ou não", diz.  
 
As empresas que têm o treinamento como atividade acessória só poderão aproveitar o 
benefício a partir de 1º de abril, como prevê a lei. Neste caso, o faturamento gerado pelos 
serviços de TI será tributado em 2,5%. As demais atividades, em 20%. 
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